
 

 

Rua Miranda Simões, n. 04, Sala 01 

Bairro Adrianópolis, Manaus/AM 

CEP 69.057-067 

Manaus, 22 de agosto de 2023 

Ilmo. Sr.  

VALDEMAR COSTA NETO 

Presidente Do Partido Liberal  

SHS Quadra 06 Bloco "A" Conjunto "A" Sala 903 - Centro Empresarial Brasil 21, Asa Sul 

CEP: 70316-102  

Brasília – DF. 

 

Assunto: Deliberação Da Comissão Executiva Municipal Do PL Manaus – Análise do Parecer 

Emitido Pelo Conselho de Ética Do PL Manaus Em Atendimento ao Ofício CEN/PL n. 016/2023 da 

Executiva Nacional do Partido Liberal. 

 

 Ilustríssimo Senhor Presidente, 

 Vimos à ilustre presença de Vossa Senhoria, para tome conhecimento acerca da decisão da 

Comissão Executiva Municipal Do Partido Liberal No Município De Manaus/AM, que atendeu, em todos 

os termos o Parecer da Conselho de Ética e Disciplina Da Comissão Executiva Municipal Do Partido Liberal 

No Município De Manaus/AM, no sentido, de entre outros, reconhecendo-se a infringência dos arts. 45, II, 

e art. 48, VI, do seu Estatuto, bem como, art. 4º, III, IV; art. 6º, III, IX, e art. 10, VI, do Código de Ética, 

aplicando-lhe a penalidade de EXPULSÃO DO PARTIDO, do filiado ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES 

JÚNIOR – TÍTULO ELEITORAL 241424690116. 

 Como consequência, é necessário que se proceda a imediata exclusão do filiado ALFREDO 

ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR dos quadros do Partido Liberal. 

Sendo o que havia para o momento, despedimo-nos agradecendo desde já a atenção e antecipando 

nossos protestos de elevada estima consideração. 

Solicitamente, 

Manaus, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

JOAO AUGUSTO CORDEIRO RAMOS 

Primeiro Vice-Presidente 

Comissão Executiva Municipal Do Partido Liberal No Município De Manaus. 




















